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Macaé, 28 de novembro de 2023

Ofício Digital Nº: 2964/2023

Destino: Relações Legislativas

Assunto: Indicação Nº 2271/2023

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a v. sª., que este legislativo aprovou no dia 28/11/2023, a Indicação
Nº2271/2023, cuja autoria coube ao Vereador Edson Chiquini da Silva, solicitando que através do
órgão competente da Administração Municipal, promova estudos objetivando a redução de carga
horária, dos instrutores de banda.

Justificativa: Os instrutores de banda, são professores como os do ensino normal no nosso município,
que gozam de carga horária de 6 horas e os instrutores 8 horas. É justo coloca-los em igualdade de
condições tendo em vista que eles possuem as mesmas atribuições, incluindo preparar aulas e etc.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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